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PROJETO DE LEI Nº 029, DE 10 DE MARÇO DE 2017. 
  
 

ALTERA O ANEXO II, ITEM I E II DA TABELA 
ANEXA A  LEI MUNICIPAL Nº 1333/91- 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

 
Art.1º Altera o Anexo II, item I e II da Tabela anexa à Lei Municipal nº 1.333/91, que 
Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a Legislação Tributária e dá 
outras providências, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

  
ANEXO II 
 
TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS 
 
I Taxa de Coleta de Lixo: Alíquotas incidentes sobre a UPM 
1º Ano-2018: 0,20  
2º Ano- 2019: 0,25 
3º Ano- 2020 e subsequentes: 0,27 
 
II- Taxa de Limpeza Pública: Alíquotas incidentes sobre a UPM 
1º Ano-2018: 0,80 
2º Ano- 2019:1,20 
3º Ano-2020 e subsequentes: 1,44 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho,  em 10 de 
março  de 2017. 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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 Ofício nº90/2017 – SMA  Sobradinho,  10  de março de 2017. 
 
 
 
Ilma.Sra.: 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan 
Presidente da Câmara  de Vereadores 
Sobradinho-RS 

  
 

     Senhora Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos para apreciação e votação o Projeto de Lei n°  029, que altera o 
anexo II, item I e II da Tabela da Lei Municipal nº 1333/91- Código Tributário 
Municipal  

Este projeto visa buscar um equilíbrio financeiro 
entre a receita e as despesas do Executivo Municipal, em relação a arrecadação da 
taxa de recolhimento de lixo e da limpeza pública.  

Salientamos que a arrecadação com estas taxas 
no exercício de 2016 somou um total, em torno de R$300.000,00, sendo que as 
despesas somaram em torno de R$ 1.500.000,00, demonstrando a necessidade da 
adequação das mesmas a realidade do município. 

Contando com a aprovação do referido Projeto, 
desde já agradecemos. 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
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